
PARECER Nº  469 , DE 2.007

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 349/ 2007           

De autoria do nobre Deputado Paulo Alexandre Barbosa, o Projeto de lei em epígrafe institui a Semana Estadual de Conscientização e Incentivo à Preservação do Patrimônio Público Escolar. 

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 26ª à 30ª Sessões Ordinárias, de 24/04 a 02/05/07, não tendo recebido emendas e nem tampouco substitutivos (fls. 03).

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, na qual em decorrência da análise dos aspectos constitucional, legal e jurídico, a ilustre Relatora designada, Deputada Maria Lúcia Amary, exarou parecer favorável (fls. 4/5), posteriormente ratificado no âmbito de tal Comissão.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, foi a propositura encaminhada à Comissão de Educação, que, por meio de sua nobre Relatora Maria Lúcia Amary efetivou a análise quanto aos aspectos previstos no artigo 31, § 5º, do já mencionado Regimento Interno, o que culminou na emissão de parecer favorável ao Projeto em apreço, manifestação acompanhada pela Comissão.

Na seqüência, vieram os autos remetidos a esta Comissão de Finanças e Orçamento, com designação para que este Deputado, na qualidade de Relator, proceda à competente análise que o feito requer com fulcro no artigo 31, §3º, do Regimento Interno, o que assim passa a fazê-lo nos seguintes moldes: 

A propositura em apreço não concorre efetivamente para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, conforme previsão expressa contida em seu artigo 5º, instando a conclusão de que o Projeto de lei em pauta encontra-se em conformidade com os preceitos dos dispositivos constitucionais atinentes à matéria, em especial o artigo 25 da Constituição do Estado. 

Por todo o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 349, de 2007. 

a)  Mário Reali -  Relator
Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das comissões, em 26/2/2008

a) Bruno Covas – Presidente

Bruno Covas – Jorge Caruso – Vitor Sapienza – Samuel Moreira – Mário Reali
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